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ERRATA DO EDITAL 01/2021 – Propessoas 

Correção 1: 

Item 3, onde se lê: 

3. Da bolsa  

O bolsista terá carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a serem cumpridas de segunda a sexta-feira, com 

duração de seis meses, sendo passível de renovação, a bolsa será de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Leia-se: 

O bolsista terá carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a serem cumpridas de segunda a sexta-feira, com 

duração de doze meses, sendo passível de renovação, a bolsa será de R$ 400,00 (quatrocentos reais).   

 

Correção 2: 

Item 6, onde se lê: 

6. Da convocação e contratação 

Leia-se: 

6. Da convocação  

 

Correção 3: 

Item 8.1, onde se lê: 

8.1 A aprovação e classificação no processo seletivo não são garantias de convocação e contratação, 

sendo que a contratação do candidato classificado dentro da vaga disponível está condicionada à liberação 

de recursos financeiros. 

Leia-se: 

8.1 A aprovação e classificação no processo seletivo não são garantias de convocação, pois a mesma está 

condicionada à liberação de recursos financeiros.  
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